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PORTARIA N° 1085/2021 

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE 
ANALISE E SELEÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DA 
LEI ALDIR BLANC SERRANA 2021, DE QUE TRATA 0 
DECRETO N° 195/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial pelo Decreto n° 
195/2021; 

RESOLVE: 

Art.  1°. A Comissão de Análise e Seleção de Propostas Culturais da Lei Aldir  
Blanc  Serrana 2021, criada pelo Decreto n° 195/2021, passa a ser constituída pelos seguintes 
membros: 

I- Representante da Fundação Cultural de Serrana: 
Rafael Greppe  Jacob,  RG: 33.561.329-9 

II- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Aline Cristiely da Cruz, RG: 48.941.486-2  

III- Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Cinthia Cristina Amaro Monteiro, RG: 34.951.381-8  

Art.  2°. Compete à comissão constituída no caput do artigo anterior as 
seguintes atribuições: 

I. Analisar cada proposta em acordo com os critérios estabelecidos nos 
editais referentes à implementação da Lei Aldir  Blanc  em Serrana 

II. Apresentar relatório de classificação final das propostas ao Conselho 
Gestor de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir  Blanc  Serrana 2021 e ao Secretário 
de Cultura, Esporte e Turismo, para devida homologação do resultado. 
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Art.  3°. Os serviços prestados pela comissão acima aludida, não serão 
remunerados e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  4°. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 22 de novembro de 2021.  

Art.  5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
07 de ezembro de 2021. 

— 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL D 	VALHO 
Secretário M 	41.0 Administração e Finanças 



SCUIE.T6i1DA, ESPORTE 
E TURISMO 

OFICIO SCET N° 262/2021  

Serrana, 07 de dezembro de 2021  

Ref.:  Nomeação de integrantes Comissão de Análise e Seleção de 
Propostas Culturais da Lei Aldir  Blanc  Serrana 2021. 

Venho por meio desse solicitar que seja publicada com data retroativa para 22 
de novembro de 2021, a portaria de nomeação dos integrantes da Comissão de 
Análise e Seleção de Propostas Culturais da Lei Aldir  Blanc  Serrana 2021, criada 
pelo artigo 90  do decreto municipal 195/2021, tendo em vista a prorrogação do prazo 
de execução da lei federal 14.017, de 2020 conforme redação dada pela Lei 14.150, 
de 2021. 

Representante da Fundação Cultural de Serrana: 
Rafael Greppe  Jacob,  RG: 33.561.329-9 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Aline Cristiely da Cruz, RG: 48.941.486-2 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Cinthia Cristina Amaro Monteiro, RG: 34.951.381-8 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade para renovar protestos de consideração 
e apreço. 

Atenciosamente, 

/C4A-A-9.  

PAULO RICARDO ROZÁRIO 
SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

SERRANA - SP 
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